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GABINETE SO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 005  DE 17 DE JANEIRO DE 2019. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, e Parágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1071 de 26 
de Novembro de 2018, na Prefeitura Municipal de Água 

Clara, no valor de R$ 1.605.937,40 (um milhão, seiscentos e 
cinco mil, novecentos e trinta e sete reais e quarenta 
centavos), no Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 
180.000,00 (cento e oitenta mil reais), no Fundo Municipal de 
Assistência Social, no valor de R$ 67.681,26 (sessenta e sete 
mil, seiscentos e oitenta e um reais e vinte e seis centavos), 
no Fundo Municipal de Educação e Desenvolvimento da 
Educação Básica, no valor de R$ 180.069,46 (cento e oitenta 
mil, sessenta e nove reais e quarenta e seis centavos), 
suplementar na Seguinte dotação: 
Prefeitura Municipal de Água Clara 
Código Red 0028. 
01.004.04.122.0039.2041.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações e 
Restituições Trabalhistas 
Fonte 100000 - Recursos Ordinários  27.040,15 
Código Red 0552. 
01.005.12.122.0039.2044.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações e 
Restituições Trabalhistas 
Fonte 101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação                              369.885,34 
Código Red 0479. 
01.006.04.122.0039.2047.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações e 
Restituições Trabalhistas 
Fonte 100000 - Recursos Ordinários  34.206,77 
Código Red 0114. 
01.006.15.452.0031.2033.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte 100000 - Recursos Ordinários            864.524,85 
Código Red 0114. 
01.006.15.452.0031.2033.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte 180501 - Recursos provenientes do FUNDERSUL 
304.980,00 
Código Red 0483. 
01.018.27.122.0039.2045.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações e 
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Restituições Trabalhistas 
Fonte 100000 - Recursos Ordinários    5.300,29 
Fundo Municipal de Saúde  
Código Red 0241. 
03.011.10.122.0039.2049.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações e 
Restituições Trabalhistas  
Fonte 102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde                     180.000,00 
Fundo Municipal de Assistência Social  
Código Red 0572. 
04.012.08.122.0002.2065.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações e 
Restituições Trabalhistas 
Fonte 100000 - Recursos Ordinários  67.681,26 
Fundo Municipal de Educação e Desenvolvimento da 
Educação Basica  
Código Red 0569. 
08.010.12.361.0026.2075.3.1.9.0.94.00.00.00 Indenizações e 
Restituições Trabalhistas 
Fonte 118000 - Transferências do FUNDEB            180.069,46 
TOTAL           2.033.688,12 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1071 de 26 de Novembro de 2018, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
Prefeitura Municipal de Água Clara 
Código Red 0025. 
01.004.04.122.0039.2041.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 100000 - Recursos Ordinários  27.040,15 
Código Red 0044. 
01.005.12.122.0039.2044.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 101000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Educação         369.885,34 
Código Red 0100. 
01.006.04.122.0039.2047.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 100000 - Recursos Ordinários  34.206,77 
Código Red 0106. 
01.006.15.451.0031.1023.4.4.9.0.51.00.00.00 Obras e 
Instalações  
Fonte 123000 - Transferência de Convênios - União/Outros 
769.504,85 
Código Red 0164. 
01.012.17.512.0035.2036.3.3.9.0.39.00.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte 100000 - Recursos Ordinários            400.000,00 
Código Red 0191. 
01.018.27.122.0039.2045.3.1.9.0.13.00.00.00 Obrigações 
Patronais 
Fonte 100000 - Recursos Ordinários    5.300,29 
Fundo Municipal de Saúde  
Código Red 0239. 
03.011.10.122.0039.2049.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 102000 - Receitas de Impostos e de Transferência de 
Impostos - Saúde                     180.000,00 
Fundo Municipal de Assistência Social  

Código Red 0401. 
04.012.08.122.0002.2065.3.1.9.0.04.00.00.00 Contratação 
por Tempo Determinado 
Fonte 100000 - Recursos Ordinários  67.681,26 
Fundo Municipal de Educação e Desenvolvimento da 
Educação Basica  
Código Red 0522. 
08.010.12.361.0026.2075.3.1.9.0.11.00.00.00 Vencimentos e 
Vantagens Fixas - Pessoal Civil 
Fonte 118000 - Transferências do FUNDEB            180.069,46 
TOTAL           2.033.688,12 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 04 de Janeiro 
de 2019. 

Água Clara – MS, 17 de Janeiro de 2019. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL N° 
001/2018 AO CONTRATO N° 67/2018. 
Processo Administrativo N°. 035/2018 – Pregão 
Presencial N°. 007/2018. 
Partes: Município de Água Clara/MS e a empresa Neves 
Papelaria – LTDA – ME. OBJETO: Prorrogação de prazo e valor 
do contrato n°. 067/2018. DO ADITAMENTO – da prorrogação 
de prazo e valor: Fica o contrato aditado em mais 03 (três) 
meses, podendo ser prorrogado a critério da contratante, 
tendo seu início de vigência em 01/01/2019 e término em 
31/03/2019. O valor contratual ora pactuado para este Termo 
Aditivo fica fixado no valor de R$832.65 (oitocentos e trinta e 
dois reais e sessenta e cinco centavos), que deverá ser paga 
conforme consta em contrato, nas mesmas datas 
anteriormente pactuadas. FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, inciso II, § 
1° e artigo 65, inciso II, § 1° da Lei Federal n. º 8.666, de 21 
de junho de 1.993 e demais alterações posteriores correlatas. 
DATA: 21 de dezembro de 2018. ASSINAM: Contratante: 
Município de Água Clara/MS - Edvaldo Alves de Queiroz - 
Prefeito Municipal. Empresa contratada: Neves Papelaria – 
LTDA – ME. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL N° 
001/2018 AO CONTRATO N° 071/2018. 
Processo Administrativo N°. 035/2018 – Pregão 
Presencial N°. 007/2018. 
PARTES: Município de Água Clara/MS e a empresa Art Vídeo 
Eireli - EPP. OBJETO: Prorrogação de prazo e valor do contrato 
n°. 071/2018. DO ADITAMENTO – da prorrogação de prazo e 
valor: Fica o contrato aditado em mais 03 (três) meses, 
podendo ser prorrogado a critério da contratante, tendo seu 
início de vigência em 01/01/2019 e término em 31/03/2019. O 
valor contratual ora pactuado para este Termo Aditivo fica 
fixado no valor de R$608,40 (seiscentos e oito reais e 
quarenta centavos), que deverá ser paga conforme consta em 
contrato, nas mesmas datas anteriormente pactuadas. 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo é celebrado 
de acordo com Art. 57, inciso II, § 1° e artigo 65, inciso II, § 
1° da Lei Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e 
demais alterações posteriores correlatas. DATA: 21 de 
dezembro de 2018. ASSINAM: Contratante: Município de Água 
Clara/MS - Edvaldo Alves de Queiroz - Prefeito Municipal. 
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Empresa contratada: Art Vídeo Eireli - EPP. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL N° 
001/2018 AO CONTRATO N° 072/2018. 
Processo Administrativo N°. 035/2018 – Pregão 
Presencial N°. 007/2018. 
PARTES: Município de Água Clara/MS e a empresa W de 
Almeida Dantas Supermercado – ME. OBJETO: Prorrogação de 
prazo e valor do contrato n°. 072/2018. DO ADITAMENTO – da 
prorrogação de prazo e valor: Fica o contrato aditado em mais 
03 (três) meses, podendo ser prorrogado a critério da 
contratante, tendo seu início de vigência em 01/01/2019 e 
término em 31/03/2019. O valor contratual ora pactuado para 
este Termo Aditivo fica fixado no valor de R$575,45 
(quinhentos e setenta e cinco reais e quarenta e cinco 
centavos), que deverá ser paga conforme consta em contrato, 
nas mesmas datas anteriormente pactuadas. FUNDAMENTO 
LEGAL: O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com 
Art. 57, inciso II, § 1° e artigo 65, inciso II, § 1° da Lei 
Federal n. º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores correlatas. DATA: 21 de dezembro de 
2018. ASSINAM: Contratante: Município de Água Clara/MS - 
Edvaldo Alves de Queiroz - Prefeito Municipal. Empresa 
contratada: W de Almeida Dantas Supermercado – ME. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL N° 
001/2018 AO CONTRATO N° 076/2018. 
Processo Administrativo N°. 035/2018 – Pregão 
Presencial N°. 007/2018. 
PARTES: Município de Água Clara/MS e a empresa RR 
Soluções em Negócios Ltda – ME. OBJETO: Prorrogação de 
prazo e valor do contrato n°. 076/208. DO ADITAMENTO – da 
prorrogação de prazo e valor: Fica o contrato aditado em mais 
03 (três) meses, podendo ser prorrogado a critério da 
contratante, tendo seu início de vigência em 01/01/2019 e 
término em 31/03/2019. O valor ora pactuado para este 
Termo Aditivo fica fixado no Valor de R$362.44 (trezentos e 
sessenta e dois reais e quarenta e quatro centavos) que 
deverá ser paga conforme consta em contrato, nas mesmas 
datas anteriormente acertadas. FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, 
inciso II, § 1° e 65, inciso II, § 1° da Lei Federal n.º 8.666, de 
21 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores 
correlatas. DATA: 21 de dezembro de 2018. ASSINAM: 
Contratante: Município de Água Clara/MS - Edvaldo Alves de 
Queiroz - Prefeito Municipal. Empresa contratada: RR Soluções 
em Negócios Ltda – ME. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL N° 
001/2018 AO CONTRATO N° 077/2018. 
Processo Administrativo N°. 035/2018 – Pregão 
Presencial N°. 007/2018. 
Partes: Município de Água Clara/MS através do Fundo 
Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação e a 
empresa Neves Papelaria LTDA – ME. OBJETO: Prorrogação de 
prazo do contrato n°. 077/2018. DO ADITAMENTO – da 
prorrogação de prazo: Fica o contrato aditado em mais 03 
(três) meses, podendo ser prorrogado a critério da 
contratante, tendo seu início de vigência em 01/01/2019 e 
término em 31/03/2019. FUNDAMENTO LEGAL: O presente 
Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, inciso II, § 

1° da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais 
alterações posteriores correlatas. DATA: 21 de dezembro de 
2018. ASSINAM:  Contratante: Município de Água Clara/MS - 
Edvaldo Alves de Queiroz - Prefeito Municipal – ATRAVÉS do 
Fundo Municipal de Assistência Social, Trabalho e Habitação – 
Ana Claudia Marques dos Santos.  Empresa contratada: Neves 
Papelaria LTDA – ME. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL N° 
001/2018 AO CONTRATO N° 090/2018. 
Processo Administrativo N°. 035/2018 – Pregão 
Presencial N°. 007/2018. 
PARTES: Município de Água Clara/MS através do Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa Lucelene Barbosa Nunes Assis 
- ME. OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato n°. 
090/2018. DO ADITAMENTO – da prorrogação de prazo: Fica o 
contrato aditado em mais 04 (quatro) meses, podendo ser 
prorrogado a critério da contratante, tendo seu início de 
vigência em 01/01/2019 e término em 30/04/2019. 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo é celebrado 
de acordo com Art. 57, inciso II, § 1° da Lei Federal n.º 8.666, 
de 21 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores 
correlatas. DATA: 21 de dezembro de 2018. ASSINAM: 
Contratante: Município de Água Clara/MS - Edvaldo Alves de 
Queiroz - Prefeito Municipal – ATRAVÉS do Fundo Municipal de 
Saúde – Rondiney Ribeiro da Silva. Empresa contratada: 
Lucelene Barbosa Nunes Assis – ME.  
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL N° 
001/2018 AO CONTRATO N° 092/2018. 
Processo Administrativo N°. 035/2018 – Pregão 
Presencial N°. 007/2018. 
PARTES: Município de Água Clara/MS através do Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa Art Vídeo Eireli - EPP. 
OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato n°. 092/2018. DO 
ADITAMENTO – da prorrogação de prazo: Fica o contrato 
aditado em mais 04 (quatro) meses, podendo ser prorrogado a 
critério da contratante, tendo seu início de vigência em 
01/01/2019 e término em 30/04/2019. FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, 
inciso II, § 1° da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1.993 e demais alterações posteriores correlatas. DATA: 21 de 
dezembro de 2018. ASSINAM: Contratante: Município de Água 
Clara/MS - Edvaldo Alves de Queiroz - Prefeito Municipal – 
ATRAVÉS do Fundo Municipal de Saúde – Rondiney Ribeiro da 
Silva. Empresa contratada: Art Vídeo Eireli - EPP. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL N° 
001/2018 AO CONTRATO N° 093/2018. 
Processo Administrativo N°. 035/2018 – Pregão 
Presencial N°. 007/2018. 
PARTES: Município de Água Clara/MS através do Fundo 
Municipal de Saúde e a empresa W de Almeida Dantas - ME. 
OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato n°. 093/2018. DO 
ADITAMENTO – da prorrogação de prazo: Fica o contrato 
aditado em mais 04 (quatro) meses, podendo ser prorrogado a 
critério da contratante, tendo seu início de vigência em 
01/01/2019 e término em 30/04/2019. FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, 
inciso II, § 1° da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1.993 e demais alterações posteriores correlatas. DATA: 21 de 
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dezembro de 2018. ASSINAM: Contratante: Município de Água 
Clara/MS - Edvaldo Alves de Queiroz - Prefeito Municipal – 
ATRAVÉS do Fundo Municipal de Saúde – Rondiney Ribeiro da 
Silva. Empresa contratada: W de Almeida Dantas - ME. 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL N° 
001/2018 AO CONTRATO N° 098/2018. 
Processo Administrativo N°. 035/2018 – Pregão 
Presencial N°. 007/2018. 
PARTES: Município de Água Clara/MS através do Fundo 
Municipal de Saúde e a RR Soluções em Negócios Ltda – ME. 
OBJETO: Prorrogação de prazo do contrato n°. 098/2018. DO 
ADITAMENTO – da prorrogação de prazo: Fica o contrato 
aditado em mais 04 (quatro) meses, podendo ser prorrogado a 
critério da contratante, tendo seu início de vigência em 
01/01/2019 e término em 30/04/2019. FUNDAMENTO LEGAL: 
O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com Art. 57, 
inciso II, § 1° da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1.993 e demais alterações posteriores correlatas. DATA: 21 de 
dezembro de 2018. ASSINAM: Contratante: Município de Água 
Clara/MS - Edvaldo Alves de Queiroz - Prefeito Municipal – 
ATRAVÉS do Fundo Municipal de Saúde – Rondiney Ribeiro da 
Silva. Empresa contratada: RR Soluções em Negócios Ltda – 
ME. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Água Clara – MS, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o que determina o Art. 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, considerando o 
que consta do presente Processo Administrativo de Dispensa 
da Licitação nº 002/2019, vem RATIFICAR a declaração de 
dispensa de licitação para transferência de recursos públicos 
para promover o adequado funcionamento e manutenção do 
CIDECOL, englobando despesas de administração, 
planejamento e gestão estratégica, das atividades 
institucionais, devidamente prevista no Contrato de Consórcio 
Público e benefício dos municípios consorciados, junto ao 
Consórcio Intermunicipal para Desenvolvimento da Costa 
Leste, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Turismo. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO:010/2019 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 002/2019 
VALOR MENSAL: R$ 2.000,00 (dois mil reais) 
VALOR GLOBAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 
EMPRESA: Consórcio Intermunicipal para Desenvolvimento da 
Costa Leste. 

Água Clara- MS, de 17 de janeiro de 2.019.  
Edvaldo Alves de Queiroz 

Prefeito Municipal 
Água Clara - MS 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO ADM N° 
002/2019 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2019 
PROCESSO ADM 002/2019 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
001/2019 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA/MS 
CONTRATADA: E3 GRÁFICA E EDITORA EIRELLI ME 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de assinatura de jornal e revista com distribuição mínima no 
estado de Mato Grosso do Sul, formato revista 21,50x26,50, 

periocidade mensal com números de páginas de 60 a 100 e 
tiragem mínima de 10.000 exemplares de cada edição e 50 
exemplares semanal do jornal pelo período de 1 ano. 
VALOR: R$ 15.900,00 (Quinze mil e novecentos reais) 
DOTAÇÃO: 01.031.0001-3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços 
de Terceiros – Pessoa Jurídica  
BASE LEGAL: LEI 8.666/93 COM ALTERAÇÕES DECORRENTES 
DO DECRETO LEI 9.412/2018. 
ASSINAM: SAYLON CRISTIANO DE MORAES/CONTRATANTE  -  
E3 GRÁFICA E EDITORA EIRELLI-ME/CONTRATADA – 
Representante: Elaine Misleyne de Souza. 

Água Clara/MS, aos 17 dias do mês de janeiro de 2019. 
Marta Rosa dos Santos 

Presidente da CPL. 
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Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
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